
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.504.986 - PR 
(2019/0140078-0)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : ATILIO PEDRO SAVI 
AGRAVANTE : HEAVENLY CHRISTINE FRITSCH 
ADVOGADO : SEBASTIÃO VERGO POLAN  - PR024855 
AGRAVADO  : CONDOMINIO EDIFICIO MAJORCA 
ADVOGADO : RICARDO CHINASSO FERNANDEZ SEGURA  - PR068456 
 

  

DECISÃO

Diante da advertência à e-STJ, fl. 858, e silentes as partes agravantes, 

conforme certidão acostada à e-STJ, fl. 860, JULGO PREJUDICADO o recurso por 

perda superveniente do interesse recursal, nos termos do art. 34, XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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